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ESTADo Do PARatvÁ

coHarssÃo DE coNsTrrurçÀo E JUS'rIÇA

PARECER N" 1.76, DE 2021,

PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N" 16, DE 2021

PROPONENTE: Âlécio Espínola
RELATOR: Cidão da Telepar/PSB
PARE,CE,R DA COMISSAO: FAVORAVEL

de Cascavei

pRoposlcÃo, ou:roRcÂ Do rrrut-o DE crDÂDr\ uoxotúnre DE, cÂscAVEL r\
Sb,NHORÂ MÂIARÂ BASTIAN ELLO.
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I - RE,LATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justrça opinat sobre os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa Outorga do Título de Cidadã Honorâria de Cascavel à Senhora

Maíaru Bastianello.

,Aftma a Justrficatrva que se tÍâtâ de uma jotnaüsta tenomada:

Dessaforma, é ruohirio como ajornali$a Maiara Bastiane/lo enobrece e eleua 0 filme do ruosso Municzpio

de Cascaue/, Brail afora. Competente, foi rlecioruada para trabalhar L'lm outros grandes nomet do

Jornaslisno National.

Justifica ainda, que possui diversas matérias realizadas em nível nacional.

Passando à análise quanto à rruciauva, nào se vislumbra impedrmentos pâra proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outorgâ ao

assuntos de interesse local, confoÍme pÍecontza o arttgo 30, I, da CF.

Município para legrslar sobre

Rua Pernambuco 1843 Cenúo CEP 85810-021 Cascavel Panná -Fone
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camatacascavel.

s) 3321-8800
gov,br

DI

AS

EM:
!t--,ls



Wãm&r$ ffilunidpu[ [e [,aErsUe[
ESTADo D«l PARAxÁ

II - FUNDAntExraçÀo E, voro Do REL,{ToR

Ademais, a Lei Otgânica Municipal em seu arugo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva

da Càmara, e indelegável:

ConcederTítulo de Cidadão Hononiio oa confeir homenagens a pestou qae, reconhe;idamenle, tenham preslado

nruiços releaaníes ao Município, Eilado, União ou à Humanidade.

Ptevê ainda o Regimento interno

Art. 30. São aribuiçõet do Plenário, dentre outras preui$at na Lei Orgânica Municipal:
XV - conceder lítalo de ddadão honoráio ef ou qualquer outra horuraria oa homenagem a pesrlas qile

reconheridamente Íenham prestado seraiço ao Município;

Portanto, após avaliat a matétia como Relator, nos teÍmos do arugo 38, caput, do Regrmento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tamttação do Projeto de

Decreto Legislauvo n" 16/2021., deste modo, manifesto meu voto FÀVORÂVEL.

elepar
Vereadot SB/Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça pot meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORAVEL à tramitação Ptojeto de Decreto

Legislativo n" 16 / 2021.

E o Parecer. Sala das Comrssões

Cascavel, 31 de agosto de2021.

tes

Vereador/PSC V /PSC
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